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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DO PREFEITO

ERRATA

Errata referente à publicação vinculada na Edição 1.165 – ano V do Boletim Oficial de Se-
ropédica, de 02 de Dezembro de 2022.
Onde Lê-se:...SEROPÉDICA ,02 DE DEZEMBRO DE 2022...

Ler-se-á: ... OMITIDO DO BOLETIM OFICIAL Nº 1084, DO DIA 29 DE AGOSTO DE 
2022....

PORTARIA Nº 0993/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições e, considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos 
contratos.
ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO       
Nº 62/2022 REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 3375/2021.

RESOLVE: 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor a “Comissão de Fiscalização” de 
cumprimento aos termos do Contrato Nº 62/2022, onde o objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CIRCUITO DE 
TELECOMUNICAÇÕES EM FIBRA ÓPTICA, para o FUNCIONAMENTO PLENO DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER que entre si fazem o MUNICÍPIO DE 
SEROPÉDICA e a empresa ADAPT LINK SERV.DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA.

•	 Carlos Eduardo Candido Martins – Diretor Esportivo - Matrícula: 17.650;
•	 Marlon Tavares chaves – Coordenador Técnico de Artes Marciais - Matricula: 
18.130;
•	 Tatiana da Cruz Silva – Coordenador de Esportes Coletivos - Matrícula: 19.291 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições 
em contrário.

OMITIDO DO BOLETIM OFICIAL Nº 1084, DO DIA 29 DE AGOSTO DE 2022.

Seropédica, 02 de Dezembro de 2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº.  1407 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.112 da Lei 
nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o), ROSEVANE SILVA NEVES DE CARVALHO, matrícula 
n°. 12416, lotada (o) na Secretaria Municipal de Educação, 07 (sete) dias de Licença 
Falecimento de seu pai, de acordo com o Art. 112, Título II, Capítulo V, da Lei nº. 011/97 
– Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 27/11/2022 a 
03/12/2022, conforme Processo nº. 20207//2022.
                                                       

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Claudia Cristina Ferreira da Costa
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº.  1409 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.112 da Lei 
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nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidora (o), CANDIDO DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula n°. 15378, 
lotada (o) na Secretaria de Segurança e Ordem Pública, 07 (sete) dias de Licença 
Falecimento de sua irmã, de acordo com o Art. 112, Título II, Capítulo V, da Lei nº. 011/97 
– Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 27/11/2022 a 
03/12/2022, conforme Processo nº. 20245/2022.
                                                       

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Claudia Cristina Ferreira da Costa
Secretária de Administração

Matr. 1703

AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº: 075CPL/2022 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - SRP
PROCESSO Nº: 9669/2022
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
REALIZAÇÃO: 23/12/2022
HORA: 14:00 hs.

MENOR PREÇO UNITÁRIO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO E 
CONTÍNUO DE INSUMOS E CORRELATOS.
 
RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com as especificações da referida 
licitação, encontra-se a disposição dos interessados no Portal da Transparência da Prefei-
tura Municipal de Seropédica, http://transparencia.seropedica.rj.gov.br, ou, ainda, por meio 
da Comissão Permanente de Licitação/CPL, situada a Rua Maria Lourenço nº 18 – Fa-
zenda Caxias – Seropédica - RJ, no horário de 09:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto 
aos sábados, domingos e feriados. O requerimento será feito mediante preenchimento 
de formulário próprio da CPL. No ato de requerimento do Edital, os interessados deverão 
entregar 02 (duas) resmas de papel A4. Seropédica /RJ 

Seropédica – RJ 12 de dezembro de 2022.

ANA PAULA DE OLIVEIRA
Pregoeiro – CPL

Mat. 18.704

AVISO DE LICITAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº: 076CPL/2022 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - SRP
PROCESSO Nº: 8963/2022
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
REALIZAÇÃO: 23/12/2022

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS

HORA: 16:00 hs.

MENOR PREÇO UNITÁRIO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO E 
CONTÍNUO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

 RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com as especificações da referida lici-
tação, encontra-se a disposição dos interessados no Portal da Transparência da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, http://transparencia.seropedica.rj.gov.br, ou, ainda, por meio da 
Comissão Permanente de Licitação/CPL, situada a Rua Maria Lourenço nº 18 – Fazenda 
Caxias – Seropédica - RJ, no horário de 09:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos 
sábados, domingos e feriados. O requerimento será feito mediante preenchimento de for-
mulário próprio da CPL. No ato de requerimento do Edital, os interessados deverão entregar 
02 (duas) resmas de papel A4. Seropédica /RJ 

Seropédica – RJ 12 de dezembro de 2022.

ANA PAULA DE OLIVEIRA
Pregoeiro – CPL

Mat. 18.704

AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº: 077CPL/2022 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - SRP
PROCESSO Nº:11643/2022
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
REALIZAÇÃO: 26/12/2022
HORA: 08:00 hs.

MENOR PREÇO UNITÁRIO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO E 
CONTÍNUO DE MATERIAL DE LIMPREZA E HIGIENE.
 
RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com as especificações da referida lici-
tação, encontra-se a disposição dos interessados no Portal da Transparência da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, http://transparencia.seropedica.rj.gov.br, ou, ainda, por meio da 
Comissão Permanente de Licitação/CPL, situada a Rua Maria Lourenço nº 18 – Fazenda 
Caxias – Seropédica - RJ, no horário de 09:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos 
sábados, domingos e feriados. O requerimento será feito mediante preenchimento de for-
mulário próprio da CPL. No ato de requerimento do Edital, os interessados deverão entregar 
02 (duas) resmas de papel A4. Seropédica /RJ 

Seropédica – RJ 12 de dezembro de 2022.

ANA PAULA DE OLIVEIRA
Pregoeiro – CPL

Mat. 18.704
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

 SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, 

EMPREGO E RENDA
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

PARALISAÇÃO DE OBRA

 
 Sirvo-me do presente para comunicar a SP SERVIÇOS 
E LOCAÇÃO LTDA da paralisação de obra do contrato 
16/2022 do processo 17580/2021, afim de aguardar a aná-
lise da empresa MRS sobre a compatibilidade para melhor 
data das atividades de içamento dos pilares e módulos da 
passarela.  

    
Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade 
para reiterar protestos de elevada estima e distinta consi-
deração.

Seropédica, 22 de novembro de 2022.

_________________________________________
Eider Dantas

Secretário de Obras 
Mat. 17463

ATOS DO CONSELHO FISCAL

EDITAL Nº 12/2022 – CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DO 
CONSELHO FISCAL. A Presidente do Conselho Fiscal 
do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Seropédica – SEROPREVI, nos termos do art. 22 do Re-
gimento Interno, CONVOCA os membros do CONSELHO 
FISCAL para 24ª REUNIÃO ORDINÁRIA a realizar-se no 
dia 13 DE DEZEMBRO DE 2022, ÀS 14H, para tratar da 
seguinte pauta: 1) Análise dos balancetes do mês de no-
vembro de 2022; 2) Acompanhamento dos Acordos de Par-
celamento nº 00691/2022 e nº 00763/2022; 3) Calendário 
de Reuniões 2023; 4) Calendário de Pagamentos 2023; 5) 
Política de Investimentos 2023; 6) Plano Anual de Contra-
tações 2023; 7) Plano de Ação Anual 2023; 8) Assuntos 
Gerais; 9) Comunicados Oficiais. Comunique-se aos Con-
selheiros. Dê-se publicidade.

ADRIANA DA SILVA PERRUT
Presidente do Conselho Fiscal

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 341/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 

suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:
	

Art. 1º CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE 
VITALÍCIA a ERLENE DE JESUS DA SILVA na qualidade de 
cônjuge da finada servidora ANA LUCIA DA SILVEIRA JOR-
GE SILVA, matrícula nº. 14566, Professora Doc II 40h, com 
fulcro no art. 40, § 7º da CRFB/88 com redação dada pela 
E.C. nº 103/2019 c/c art. 3º, I, 4º, I e § 4º, 18 e 19, I, “b”, da 
Lei Complementar Municipal nº 003/2022, fixando o benefício 
em  R$ 1.870,22 (um mil, oitocentos e setenta reais e vinte 
e dois centavos) a ser pago em cota única ao beneficiário.
	

Art. 2º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/10/2022 (data do óbito).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 342/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Irene 
Gomes dos Santos,  em atendimento ao Decreto Municipal 
nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora IRE-
NE GOMES DOS SANTOS, matrícula nº. 00282, Ajudante 
Geral, com fulcro no art. 6º da E.C. nº 41/2003, fixando o 
benefício em  R$ 1.558,69 (um mil, quinhentos e cinquenta 
e oito reais e sessenta e nove centavos), conforme segue:

Vencimento base R$ 974,18
Quinquênio Itaguaí (03) - 30% R$ 292,25
Quinquênio Seropédica (03) - 30% R$ 292,25
TOTAL R$ 1.558,69

	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-

gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/02/2012.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 343/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Fran-
cisca Elisabete Lemos de Lima Araujo,  em atendimento ao 
Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servido-
ra FRANCISCA ELISABETE LEMOS DE LIMA ARAUJO, 
matrícula nº. 00982, Professora Doc II 22h e 30 min, com 
fulcro no art. 6º da E.C. nº 41/2003 c/c art. 40, § 5º da 
CRFB/1988, fixando o benefício em  R$ 3.597,56 (três mil, 
quinhentos e noventa e sete reais e cinquenta e seis centa-
vos), conforme segue:

Vencimento base R$ 2.398,38
Quinquênio Itaguaí (01) - 10% R$ 239,83
Quinquênio Seropédica (04) - 40% R$ 959,35
TOTAL R$ 3.597,56

	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/10/2015.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	



BOS Boletim Oficial
do Município de Seropédica BOS Boletim Oficial

do Município de Seropédica

Seropédica
Terça-feira, 13 de Dezembro de 2022
Ano V - Nº 1.179 7

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 55/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Republicar por incorreção conforme determinação do 
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeriro no Proc. 
nº 234.641-0/2022, retificando o nome da servidora, que 
passa a constar com a seguinte redação:

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA POR IDADE com PROVENTOS PROPORCIO-
NAIS a servidora RITA DE CÁSSIA BOMFIM DE ALMEIDA, 
matrícula nº. 02816, Cozinheira Escolar, inscrita no CPF 
sob o nº 557.182.647-91, com fulcro noart. 40, § 1º, III, 
“b” da CRFB/88 com redação dada pela E.C. 41/2003, de 
acordo com o Parecer Jurídico exarado no Processo Admi-
nistrativo nº. 148/2022 e em conformidade com o sugestio-
nado pela Diretoria Previdenciária em fls. 105/106, ficando 
seus proventos fixados em R$ 1.886,88 (um mil, oitocentos 
e oitenta e seis reais e oitenta e oito centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/09/2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 344/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR 
INCAPACIDADE PERMANENTE ao servidor MAC DOWELL 
CHIARO DE OLIVEIRA, matrícula nº. 02491, Auxiliar de En-
fermagem, inscrito no CPF sob o nº 849.478.887-68, com ful-
cro no art. 40, § 1º, I da CRFB/88 com redação dada pela E.C. 
nº 103/2019 c/c art. 7º, I da Lei Complementar Municipal nº 
003/2022, de acordo com o Parecer Jurídico exarado no Pro-
cesso Administrativo nº. 682/2022 e em conformidade com 
o sugestionado pela Diretoria Previdenciária em fls. 68/73, 
ficando seus proventos fixados em R$ 807,08 (oitocentos e 
sete reais e oito centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a 
rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) em 
atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
em sede de Apelação nos autos do Mandado de Segurança 
nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi declarada a nuli-
dade do ato administrativo de redução da rubrica “quinquê-
nio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
03/11/2022 (data do laudo médico incapacitante).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Proc. nº 199/2021. CERTIDÃO DE REGISTRO nº 43/2022. 

Certifico que o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, nos termos do voto do Conselheiro Mar-
celo Verdini Maia, em Sessão Plenária Virtual realizada no 
dia 29 de novembro de 2022, decidiu pelo REGISTRO do 
ato de aposentadoria de MARIA CELIA DA SILVA JACIN-
THO, conforme consta no Livro 171, sob o nº 836.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Proc. nº 145/2022. CERTIDÃO DE REGISTRO nº 44/2022. 
Certifico que o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, nos termos do voto do Conselheiro Mar-
celo Verdini Maia, em Sessão Plenária Virtual realizada no 
dia 16 de novembro de 2022, decidiu pelo REGISTRO do 
ato de aposentadoria de ERLI DA SILVA AGNELO, confor-
me consta no Livro 171, sob o nº 324.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Proc. nº 255/2021. CERTIDÃO DE REGISTRO nº 45/2022. 
Certifico que o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO, nos termos do voto do Conselheiro Mar-
celo Verdini Maia, em Sessão Plenária Virtual realizada no 
dia 21 de novembro de 2022, decidiu pelo REGISTRO do 
ato de aposentadoria de GERLI ANDRADE DE ARAÚJO, 
conforme consta no Livro 171, sob o nº 609.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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